
1) Qual o posicionamento oficial da empresa em relação às acusações

feitas à empresa de que as terras ocupadas seriam fruto de grilagem?

A Agropalma ocupa legitimamente todas as suas áreas. Quando a empresa

tomou conhecimento de inconsistências na documentação dos registros

imobiliários, entrou imediatamente com pedido de regularização das áreas no

Instituto de Terras do Pará (ITERPA) em janeiro de 2017, conforme determina a

legislação. Ou seja, antes mesmo que os títulos fossem cancelados, a empresa

já estava regularizando a documentação fundiária destas áreas, afinal atuamos

no Estado do Pará há 40 anos e sempre agimos de boa-fé na aquisição de terras

e com seus proprietários.

2) Como a empresa explica a crítica de quilombolas na região de que

uma área de quilombolas de 13 mil hectares estaria sendo sobreposta

pela empresa?

A Agropalma reforça a posse legítima dessas áreas há 40 anos e busca manter

um diálogo e uma convivência pacífica com estas pessoas, muito embora seja

vítima constante de tentativas de invasão. No dia 6 de fevereiro deste ano, por

exemplo, um grupo de pessoas adentrou uma área da Agropalma e declarou

estar fixando moradia no local reivindicando a propriedade da terra. Esse grupo

jamais apresentou qualquer documentação, decisão judicial ou administrativa

reconhecendo este pretenso direito. A posse da Agropalma foi confirmada

judicialmente em audiência realizada no dia 17 de fevereiro deste ano.

3) O que a empresa tem feito para melhorar a relação com os locais?

A Agropalma tem um longo histórico de respeito com as comunidades próximas

à sua operação. A relação com essas comunidades está no centro da estratégia

de sustentabilidade da companhia, que realiza uma série de ações para que elas

se desenvolvam. É, por exemplo, pioneira no programa de agricultura familiar



com palma, por meio do qual estabeleceu parceria com mais de 240 agricultores

familiares e produtores integrados.

A Agropalma também tem cumprido todas as determinações judiciais que lhe

cabe. Inclusive, na última audiência realizada no dia 3 de junho, referente ao

processo de reintegração de posse, o juiz André Luiz Filo-Creão Fonseca, da Vara

Agrária de Castanhal, ratificou a decisão firmada em 17 de fevereiro,

confirmando a posse legítima da empresa sobre a área mencionada. Na ocasião,

haviam sido estipuladas obrigações tanto por parte da companhia quanto pela

Associação dos Remanescentes de Quilombos da Comunidade da Balsa, Turiaçu,

Gonçalves e Vila Palmares do Vale do Acará (ARQVA) para a desocupação da

área do cemitério e, também, a organização da vida em comunidade na região.

A empresa já cadastrou e está permitindo que as 163 pessoas indicadas no

processo pela ARQVA visitem o local do cemitério, seguindo a determinação

judicial. Na última audiência, o magistrado reforçou que esses moradores

devem apresentar documento oficial com foto quando chegarem à portaria da

Agropalma, único ponto de acesso legal à área. Ele também ressaltou que a

entrada por outro local será considerada um acesso clandestino, sujeito às

aplicações da lei, além de alertar sobre a proibição da caça e pesca predatórias.

Vale lembrar que a Agropalma vem atuando de forma a garantir o bem-estar da

comunidade local e da sociedade como um todo.


